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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DO TERCEIRO SETOR 
- JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO / INABILITAÇÃO - CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 023/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 40.091/2023 - OBJETO: EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA 
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOSPITALAR FIXO E MÓVEL (UNIDADES DE 
PRONTO ATENDIMENTO – UPA E SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA – SAMU) NO 
MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DE 
CONTRATO DE GESTÃO - Às 13h30 do dia 15 de abril de 2024, reuniram-se os 
membros abaixo assinados da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, 
nomeados pela Portaria nº 10.981/2022 para analisar os documentos constantes dos 
Envelopes nº 01 – HABILITAÇÃO, das organizações sociais participantes. A Comis-

são se reuniu novamente em 17/04/2024, 29/04/2024 e foram encerrados os traba-

lhos de análise no dia 09/05/2024. Conforme tudo o quanto consta em ata de reunião 
realizada, que está disponível no site da prefeitura (https://www.braganca.sp.gov.br/
transparencia-publica/terceiro-setor/editais/chamamento-publico-terceiro-setor-2023) 
decide JULGAR o quanto segue:  HABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS: 
•BENEFICÊNCIA HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE •ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, EUCAÇÃO E SAÚDE PÚBLICA – ABASESP •ASSO-

CIAÇÃO DE BENEMERÊNCIA SENHOR BOM JESUS •INSTITUTO ESPERANÇA 
– IESP •INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE – INTS •INSTITUTO 
BOM JESUS – IBJ •ASSOCIAÇÃO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS E SOCIAIS – BIOGESP •ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNI-
DADE E A INFANCIA MUTUÍPE - INABILITAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS: 
•INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE – IGA-

TS •INSTITUTO PHOENIX SAÚDE E ASSISTÊNCIA. •FENIX DO BRASIL SAÚDE 
– GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE •INSTI-
TUTO DE GESTÃO E ASSISTÊNCIA A SAÚDE INTEGRAL – IGASI •INSTITUTO DE 
GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E PESQUISA EM SAÚDE – IGAPS - Sendo assim, a 
Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor, nos termos do edital, NOTIFI-
CA os interessados da decisão de habilitação e inabilitação das organizações sociais 
participantes, bem como para tomarem ciência dos autos do processo, de forma a 
exercerem, se assim desejarem, competente recurso administrativo. Bragança Pau-

lista, 09 de maio de 2024. Stefania Penteado Corradini Rela - Presidente da Comis-

são Especial de Coordenação do Terceiro Setor - Rosicléia Bender Ferreira Franchi 
- Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor - Luiz Gustavo 
do Prado Lopes - Membro da Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor 
- Rita de Cássia Pereira da Silva Membro - Membro da Comissão Especial de Coor-
denação do Terceiro Setor - Barbara Martins Pace - Membro da Comissão Especial 
de Coordenação do Terceiro Setor - Beatriz Perestrelo Pinto Gomes - Membro da 
Comissão Especial de Coordenação do Terceiro Setor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível 
no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 028/2024; Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE PEÇAS GENUINAS E/OU 
ORIGINAIS NOVAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO, NECESSÁRIAS PARA O 
PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS PERTENCENTES A FROTA MU-

NICIPAL DA PREFEITURA DE LEME; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar 
No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2024);  www.novobbmnet.com.br;   Rua 
Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085  • 3º Andar • Centro  •  CEP 13610-220  •  Leme  
•  SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de Licitações e Compras: INICIO DE RECE-
BIMENTO DAS PROPOSTAS:   16/05/2024 – 08:00; TÉRMINO DO RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS:  28/05/2024 – 08:00; ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:  
28/05/2024 – 08:01; INÍCIO DA ETAPA DE LANCES:  28/05/2024 – 9:00h;  REFE-
RÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSER-

VADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br   “ACESSO 
IDENTIFICADO” Deverão os licitantes 昀椀carem cientes para acompanhamento de 
eventuais alterações até a data marcada para abertura

Leme, 13 de maio de 2024
RODRIGO MARCHIORI FIORAMONTE

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES E VIAÇÃO
ÓRGÃO GERENCIADOR

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 041/2024
Processo DAAE nº 0941 de 20/03/2024

Objeto: Aquisição de materiais para execução dos serviços de interrupção do fornecimento de água. 
Abertura das Propostas: às 10h00min do dia 29 de maio de 2024. Data e horário de início da 
sessão de disputa de preços: às 10h10min do dia 29 de maio de 2024. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
https://araraquaradaae.cebicloud.com.br/portal_licitacoes_externo/index.html#/painel/geral/index.
html#/painel/geral. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: https://www.gov.br/pncp/
pt-br; www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 13 de maio de 2024.
Delorges Mano - Superintendente

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 042/2024
Processo DAAE nº 1.035 de 17/04/2024

Objeto: Confecção de impressos para uso durante o exercício de 2024. Abertura das Propostas: às 

10h00min do dia 29 de maio de 2024. Data e horário de início da sessão de disputa de preços: às 

10h10min do dia 29 de maio de 2024. ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.cebicloud.

com.br/portal_licitacoes_externo/index.html#/painel/geral/index.html#/painel/geral. O Edital poderá 

ser retirado na íntegra através dos sites: https://www.gov.br/pncp/pt-br; www.daaeararaquara.com.

br – link: Painel de Licitações. Araraquara (SP), 13 de maio de 2024.

Delorges Mano - Superintendente

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº 045/2024
Processo DAAE nº 1.204 de 10/04/2024

Objeto: Registro de preços para fornecimento de peças de reposição para inversos de frequência 
e soft-starters. Abertura das Propostas: às 10h00min do dia 29 de maio de 2024. Data e horário 
de início da sessão de disputa de preços: às 10h10min do dia 29 de maio de 2024. ENDEREÇO 
ELETRÔNICO: https://araraquaradaae.cebicloud.com.br/portal_licitacoes_externo/index.html#/
painel/geral/index.html#/painel/geral. O Edital poderá ser retirado na íntegra através dos sites: https://
www.gov.br/pncp/pt-br; www.daaeararaquara.com.br – link: Painel de Licitações.

Araraquara (SP), 13 de maio de 2024.
Delorges Mano - Superintendente

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 2/2024

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE - CASA DE PASSAGEM E ABRIGO PARA ADULTO. PRAZO 
MÁXIMO PARA ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES Nº 01-”PROPOSTA 
TÉCNICA” E Nº 02-” DOCUMENTOS”. Data: até o dia 17/06/2024 - Horário: até às 
09h impreterivelmente. Abertura dos envelopes nº 01 - “Proposta Técnica”: Data: 
17/06/2024. Horário: 10h. Disponibilidade do Edital: Gratuitamente no sítio: https://
paulinia.obaratec.com.br/ords/paulinia/f?p=839:23. Caso a(s) licitante(s) porventura 
não tenham acesso à Internet a pasta completa terá como prazo para retirada e 
pagamento da seguinte forma: Início: 14/05/2024 - Término: 14/06/2024 - Horário: das 
08h às 17h. Valor da pasta: R$ 69,40. Local: Divisão de Licitações - Endereço: Avenida 
Prefeito José Lozano Araújo nº 1.551 - Bairro Parque Brasil 500 - Paulínia-SP.

Paulínia, 14 de maio de 2024.
Ednilson Cazellato - Prefeito Municipal

ROOM SISTEMAS INTERATIVOS LTDA.
CNPJ/MF nº 25.301.793/0001-00 - NIRE 35.230.054.659

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS, REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2024

1. Data, Hora e Local: Realizada  em 10 de maio de 2024, às  06:20h, na sede da ROOM Sistemas Interativos Ltda. (“Socie-
dade”), na Rua Taquari, nº 546, Sala 209 A, bloco A, 2 Pavimento, Mooca, CEP: 03.166-000, São Paulo/SP. 2. Convocação 
e Presença: Presente a única sócia da Sociedade, a Inspirali Educação S.A., representada por seus diretores Guilherme 
Colin de Soárez e Tiago Garcia Moraes. A convocação foi dispensada tendo em vista os termos do Art. 1.072, § 2º, da Lei 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 3. Mesa: Presidente: Guilherme Colin de Soárez. Secretário: Tiago Garcia Moraes. 4.
Ordem do dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i)  a outorga de garantia fidejussória na 
forma de fiança (“Fiança”), pela Sociedade, no âmbito da 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis 
em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, 
em série única, da Inspirali Educação S.A. (“Inspirali”), as quais serão objeto de oferta pública, sob o rito de registro 
automático, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis ( “Emissão” e “Oferta”, respectivamente) mediante a 
celebração do �Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da da Espécie Quirografária, A Ser Convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, 
em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Inspirali Educação S.A.�, 
entre a Inspirali, a  Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. (“Agente Fiduciário”), a Sociedade, 
a Ages Empreendimentos Educacionais Ltda., a IBCMED Serviços de Educação S.A. e a SOBEPE - Sociedade Brasileira de 
Educação, Cultura, Pesquisa e Extensão S.A., na qualidade de fiadoras (“Escritura de Emissão”); (ii) a constituição, no 
âmbito da Emissão, da cessão fiduciária sob determinada conta vinculada de titularidade da Sociedade, a ser indicada no 
Contrato de Cessão Fiduciária (conforme abaixo definido), na qual serão depositados créditos detidos pela Sociedade, 
oriundos exclusivamente (a) de mensalidades pagas às escolas e sistemas de ensino relativos aos cursos de medicina; 
e (b) de contratos de prestação de serviços educacionais celebrados no exercício de sua atividade econômica relativos 
aos cursos de medicina,  nos termos e condições a serem estabelecidos no �Instrumento Particular de Cessão Fiduciária 
de Direitos e Créditos em Garantia e Outras Avenças�, a ser celebrado entre a Sociedade, as demais cedentes no âmbito 
da Emissão e o Agente Fiduciário (“Cessão Fiduciária” e “Contrato de Cessão Fiduciária”, respectivamente); (iii) au-
torização para os administradores da Sociedade e seus demais representantes legais, observado o Contrato Social da 
Sociedade, celebrarem todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados à Emissão e à Oferta; 
e (iv) ratificação de todos os atos praticados pelos administradores da Sociedade e/ou pelos seus procuradores para a 
consecução das deliberações mencionadas acima. 5. Deliberações: A única sócia da Sociedade declara que a cópia da 
minuta da Escritura de Emissão foi disponibilizada antecipadamente para suas análises e considerações, sendo que, nes-
se contexto, decide, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i)  autorizar a outorga da Fiança pela Sociedade, em caráter 
irrevogável e irretratável, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias assumidas pela Inspirali no âmbito 
da Emissão, de forma que se obrigará por si, ou por seus sucessores a qualquer título, como fiadora e principal pagadora, 
solidariamente responsável entre si e com a Inspirali, em conformidade com o artigo 818 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”), sendo que expressamente renunciará a todo e qualquer benefício de 
ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 333, parágrafo único, 364, 366, 
368, 821, 824, 827, 829, 830, 834, 835, 836, 837, 838 e 839 do Código Civil, e artigos 130 e 794 da Lei nº 13.105, de 
16 de março de 2015, conforme alterada; (ii)  autorizar a constituição, pela Sociedade, da Cessão Fiduciária, em caráter 
irrevogável e irretratável, na condição de cedente, em garantia de todas as obrigações principais e acessórias assumidas 
pela Inspirali no âmbito da Emissão; (iii) autorizar a celebração, pelos administradores e/ou representantes da Socie-
dade, de todos os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados à Emissão e à Oferta, tais como 
aditamentos, procurações, notificações e demais documentos, incluindo, mas não se limitando à negociação dos termos 
e condições e celebração da Escritura de Emissão  e do Contrato de Cessão Fiduciária; e (iv) ratificar a celebração de todos 
os documentos e instrumentos contratuais necessários e relacionados aos referidos contratos já celebrados pelos admi-
nistradores e demais representantes da Sociedade, incluindo todos e quaisquer atos necessários à consecução do que foi 
decidido agora. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, a reunião foi encerrada, lida e aprovada, tendo sido assinada por todos os membros 
presentes. São Paulo/SP, 10 de maio de 2024. Mesa: Guilherme Colin de Soárez - Presidente da Mesa; Tiago Garcia Moraes 
- Secretário da Mesa. Sócia: Inspirali Educação S.A. Guilherme Colin de Soárez - Diretor; Tiago Garcia Moraes - Diretor.

ASSOCIAÇÃO JARDIM UNIVERSITARIO
CNPJ: 16.603.338/0001-78

Endereço: Rua José bento Cotollengo nº 90 / Bairro: JD IMBUIAS- AP CEP: 04829-460
Presidente: Antonio Cesar Ferreira / E-Mail: associacaojd.universitario@gmail.com

Contato: (11) 97723-5840
Balancete Mensal

Dia: 01 mês: Janeiro Ano: 2022 á Dia: 31 mês Dezembro Ano: 2022
Total/Valor

DISPONIVEL (SALDO ANTERIOR) R$00,00
TOTAL: (CAIXA + BANCO) = R$00,00
RECEITA
Contrib. Cat A e B (Quantidade de socios)
Aluguel da Lanchonete= R$00,00
Eventos = R$00,00
Aluguel de Equipamentos R$24.000,00
Donativos = R$00,00
Total: R$24.000,00
DESPESA
ÁGUA = R$1.956,00
Energia Elétrica = R$1.910,61
Telefone = R$00,00
Despesas RH = R$6.000,00
Encargos Sociais e Patrimoniais (INSS- FGTS E BENEF LEGAIS) = R$00,00
Manutenção e Limpeza= R$14.000,00
Construção/ Reforma (Material) R$00,00
Construção/ Reforma (Mão de Obra) = R$00,00
Total: R$23.860,61
Resultado final R$139,39

ASSOCIAÇÃO JARDIM UNIVERSITARIO
CNPJ: 16.603.338/0001-78

Endereço: Rua José bento Cotollengo nº 90  /  Bairro: JD IMBUIAS- AP CEP: 04829-460
Presidente: Antonio Cesar Ferreira  /  E-Mail: associacaojd.universitario@gmail.com

Contato: (11) 97723-5840
Balancete Mensal

Dia: 01 mês: Janeiro Ano: 2023 á Dia: 31 mês Dezembro Ano: 2023
Total/ Valor

DISPONIVEL (SALDO ANTERIOR) R$139,39
TOTAL: (CAIXA + BANCO) = R$00,00
RECEITA
Contrib. Cat A e B (Quantidade de socios)
Aluguel da Lanchonete= R$00,00
Eventos = R$00,00
Aluguel de Equipamentos R$15.000,00
Donativos = R$00,00
Total: R$24.000,00
DESPESA
ÁGUA = R$998,25
Energia Elétrica = R$956,74
Telefone = R$00,00
Despesas RH = R$3.500,00
Encargos Sociais e Patrimoniais (INSS - FGTS E BENEF LEGAIS) = R$00,00
Manutenção e Limpeza = R$9.000,00
Construção/ Reforma (Material) R$00,00
Construção/ Reforma (Mão de Obra) = R$00,00
Total: R$14.954,99
Resultado final R$94,38

VICAR S.A. COMERCIAL E AGROPASTORIL
CNPJ/MF nº 61.529.236/0001-04 - NIRE 353.000.3150-4
Sumário da ATA AGO e AGE realizada em 30-04-2.024

Local e Hora: Sede Social SP. Às 14:00 horas. Convocação e Presença: Totalidade dos Acionistas. Composição da 
Mesa: Presidente - Dr. Vicente Felício de Carvalho; Secretária - Dra. Rosa Maria de Carvalho Passarelli. Ordem do 
Dia:/ Deliberações Aprovadas por Unanimidade: Na Ago: Foram aprovados o relatório dos administradores, o balanço 
patrimonial e demais demonstrações 昀椀nanceiras, elaboradas com data base 31-12-2023, que foram publicadas na edição 
impressa e digital do Jornal DIARIO DE NOTÍCIAS, na página 12 do dia 25 de abril de 2.024. Conforme determina o art 
189 da lei 6.404/76, alterada pela lei 11.638/07 foi aprovado a destinação do resultado para a conta Reserva de Lucros 
e a distribuição de dividendos aprovado de R$ 10.000.000,00 será comportado pela conta Reserva de Lucros. Aprovado 
o Balanço e Reservas. NA AGE foi aprovado o Balanço Patrimonial e Reservas. Aprovado o Resultado do Exercício e a 
distribuição de dividendos. Encerramento: Nada Mais SP, 30-04-2024 - JUCESP em 10-05-2024 sob nº 199.827/24-2 
Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ: 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 26 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 26 de abril de 2024, às 13:00 horas, na sede social da Agrogalaxy Participa-
ções S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010. 2. Convo-
cação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia, conforme autorizado pelo Estatuto Social da Companhia. 3. Composição da Mesa: 
Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: (i) Tomar 
conhecimento sobre a renúncia apresentada pelo Sr. João Fernando Garcia, abaixo qualificado, ao cargo 
de membro efetivo do Conselho de Administração; (ii) Retificar a renúncia ao cargo de membro efetivo do 
Conselho de Administração da Companhia apresentada pelo Sr. Benildo Carvalho Teles e conhecida pelos 
membros do Conselho de Administração na Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
realizada em 28 de março de 2024; e (iii) Autorizar os membros da Diretoria da Companhia a adotar todas 
as providências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discuti-
das as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, por 
unanimidade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Tomar conhecimento do pedido 
de renúncia apresentado pelo Sr. João Fernando Garcia, do seu cargo de membro efetivo do Conselho de 
Administração, conforme carta de renúncia arquivada na sede da Companhia, com efeitos a partir da presen-
te data (26 de abril de 2024). 5.2. Em razão de pedido de desistência apresentado para a Companhia, retifi-
car a renúncia ao cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia apresentada pelo 
Sr. Benildo Carvalho Teles e conhecida pelos membros do Conselho de Administração em Ata de Reunião 
do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 28 de março de 2024 e divulgada na mesma 
data, para torná-la sem quaisquer efeitos perante a Companhia e terceiros, de forma que o Sr. Benildo 
Carvalho Teles permanecerá em seu cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Compa-
nhia. 5.3. Autorizar os membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos e assinar todo e qualquer 
documento necessários à implementação das deliberações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e acha-
da conforme, foi assinada por todos os presentes. São Paulo, 26 de abril de 2024. Composição da Mesa: 
Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros presentes: 
Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Benildo Carvalho Teles, 
José Maurício Mora Puliti, Mauricio Luis Luchetti, Tarcila Reis Corrêa Ursini e Eduardo de Almeida Salles 
Terra. São Paulo, 26 de abril de 2024. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente; Marina Godoy da 
Cunha Alves - Secretária. JUCESP nº 197.450/24-6 em 08/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Agrogalaxy Participações S.A.
CNPJ: 21.240.146/0001-84 - NIRE 35.300.489.543

Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2024, às 13:00 horas, na sede social do Agrogalaxy Partici-
pações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010. 2. Con-
vocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (i)  o aumento de capital social da Companhia, dentro do limite de seu capital autorizado, 
mediante a emissão, para subscrição privada, de ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor 
nominal a serem emitidas pela Companhia (“Ações” e “Aumento de Capital”, respectivamente), nos ter-
mos do artigo 166, inciso II da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) 
e do artigo 6°, parágrafo 1° do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), considerando a realiza-
ção de adiantamentos para subscrição e integralização de ações a serem emitidas pela Companhia em 
futuro aumento de capital por determinados acionistas que integram seu bloco de controle, ou seja, o 
Agrofundo Brasil III Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, o Agrofundo Brasil IV Fundo 
de Investimento em Participações Multiestratégia, o Agrofundo Brasil V Fundo de Investimento em Partici-
pações Multiestratégia e o Agrofundo Brasil X Fundo de Investimento em Participações (em conjunto, os 
“FIPs Agrofundo”), nos termos do Instrumento Particular de Adiantamento para Futuro Aumento de Capi-
tal, celebrado em 26 de dezembro de 2023 (“AFAC”), conforme divulgado pela Companhia mediante Fato 
Relevante em tal data; e (ii) a autorização expressa aos membros da Diretoria da Companhia para praticar 
todos os atos, tomar todas as providências e adotar todas as medidas relacionadas às deliberações desta 
reunião. 5. Deliberações: Após discutidas as matérias constantes da ordem do dia, os membros do Con-
selho de Administração presentes, por unanimidade e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar 
o Aumento de Capital, dentro do limite do seu capital autorizado, nos termos do artigo 166, inciso II da Lei 
das S.A. e do artigo 6°, parágrafo 1° do Estatuto Social, mediante a emissão, para subscrição privada, de 
Ações, de acordo com os seguintes termos e condições: (i) Valor do Aumento de Capital: No mínimo, 
R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) e, no máximo, de R$ 276.917.775,00 (duzentos e 
setenta e seis milhões, novecentos e dezessete mil e setecentos e setenta e cinco reais), que serão desti-
nados integralmente à conta de capital social; (ii) Preço de Emissão: Considerando o amplo debate entre 
os Conselheiros acerca da análise pormenorizada sobre a adoção dos critérios estabelecidos no artigo 
170, parágrafo 1º da Lei das S.A., levando em consideração a aplicabilidade correspondente e a pertinên-
cia de cada um dos três critérios para o caso concreto do Aumento de Capital, o preço de emissão das 
Ações será de R$ 1,94 (um real e noventa e quatro centavos) por Ação (“Preço de Emissão”), fixado, sem 
promover diluição injustificada para os atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 170, parágra-
fo 1º, inciso III da Lei das S.A., levando em consideração a média da cotação diária das ações de emissão 
da Companhia na bolsa de valores, B3 S.A. � Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), ponderada pelo volume diário de 
ações negociadas, no período dos últimos 60 (sessenta) pregões, realizados entre 1 de fevereiro de 2024 
(inclusive) e 29 de abril de 2024 (inclusive) (“Período Analisado”), sem a aplicação de ágio ou deságio; 
(iii) Quantidade e Espécie de Ações Emitidas: Serão emitidas, no mínimo, 77.319.588 (setenta e sete mi-
lhões, trezentas e dezenove mil e quinhentas e cinquenta e oito) Ações (“Quantidade Mínima de Ações”) 
e, no máximo, 142.741.121 (cento e quarenta e dois milhões, setecentas e quarenta e uma mil e cento e 
vinte e uma) Ações. Dessa forma, os valores efetivos do Aumento de Capital, da quantidade de Ações 
emitidas e do novo capital social da Companhia serão definidos no momento da homologação do Aumento 
de Capital, conforme indicado no item (xii) abaixo; (iv) Destinação dos Recursos do Aumento de Capital: 
Os recursos oriundos do Aumento de Capital serão destinados, tal como os recursos recebidos pela Com-
panhia dos FIPs Agrofundo em decorrência do AFAC foram, para reforço do capital de giro, preservando e 
fortalecendo a estrutura de capital e posição de caixa, sendo, portanto, necessários ao financiamento da 
estratégia de crescimento, bem como à expansão dos negócios da Companhia; (v) Efeitos no Capital So-
cial: Considerando o Preço de Emissão, após o Aumento de Capital, o capital social da Companhia, atual-
mente no valor de R$ 838.717.076,95 (oitocentos e trinta e oito milhões, setecentos e dezessete mil e se-
tenta e seis reais e noventa e cinco centavos), dividido em 170.824.989 (cento e setenta milhões, 
oitocentas e vinte e quatro mil, novecentas e oitenta e nove) Ações, passará a ser de, no mínimo, 
R$ 988.717.076,95 (novecentos e oitenta e oito milhões, setecentos e dezessete mil, setenta e seis reais 
e noventa e cinco centavos), representado por 248.144.577 (duzentos e quarenta e oito milhões, cento e 
quarenta e quatro mil e quinhentas e setenta e sete) Ações, e, no máximo, R$ 1.115.634.851,95 (um bilhão, 
cento e quinze milhões, seiscentos e trinta e quatro mil, oitocentos e cinquenta e um reais e noventa e 
cinco centavos), representado por 313.566.110 (trezentos e treze milhões, quinhentas e sessenta e seis mil 
e cento e dez) Ações, a depender da quantidade de Ações subscritas; (vi) Direito de Preferência e Data de 
Corte: Observadas as regras e procedimentos próprios da Itaú Corretora de Valores S.A., agente escritu-
rador das ações de emissão da Companhia (“Escriturador”), e da Central Depositária de Ativos da B3 
(“Central Depositária de Ativos”), os acionistas terão direito de preferência para subscrever Ações na 
proporção de até 0,852546 nova ação ordinária para cada 1 ação de que forem titulares no fechamento do 
pregão da B3 do dia 6 de maio de 2024 (“Data de Corte”), sendo, portanto, as ações de emissão da Com-
panhia negociadas ex-direito de subscrição a partir de 7 de maio de 2024, inclusive. Em termos percen-
tuais, cada acionista poderá subscrever uma quantidade de novas Ações que represente até 85,2546% do 
número de Ações de que for titular no fechamento do pregão da B3 na Data de Corte, sendo gerados reci-
bos de número inteiro correspondente à multiplicação da proporção de até 0,852546 pela quantidade de 
ações de que cada acionista seja titular, não havendo, desta forma, emissão de frações de ações; (vii) Pra-
zo de Exercício do Direito de Preferência: O prazo de exercício do direito de preferência para subscrição de 
Ações terá início em 7 de maio de 2024, inclusive, e término em 5 de junho de 2024, inclusive (“Prazo de 
Exercício do Direito de Preferência”); (viii) Integralização: Os acionistas da Companhia que exercerem 
seus respectivos direitos de preferência, nos termos do artigo 171 da Lei das S.A., deverão integralizar as 
Ações à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, observadas as regras e procedimentos 
próprios do Escriturador e da Central Depositária de Ativos, conforme o caso, sendo certo que, exclusiva-
mente no caso dos FIPs Agrofundo, tal integralização à vista poderá ser feita  mediante a utilização do 
crédito detido em decorrência do AFAC. As Ações que venham a ser subscritas nos procedimentos de ra-
teio de sobras, conforme indicado no item (xi) abaixo, somente poderão ser integralizadas à vista, em 
moeda corrente nacional; (ix) Cessão do Direito de Preferência: Observadas as formalidades aplicáveis, o 
direito de preferência poderá ser livremente cedido pelos acionistas da Companhia a terceiros, a título 
gratuito ou oneroso, nos termos do artigo 171, §6º, da Lei das S.A. Os acionistas titulares de Ações de 
emissão da Companhia registradas nos livros de registro do Escriturador poderão ceder seus respectivos 
direitos de preferência mediante preenchimento de formulário de cessão de direitos próprios. Os acionistas 
cujas Ações estiverem custodiadas na Central Depositária de Ativos que desejarem ceder seus direitos de 
subscrição deverão procurar e instruir seus agentes de custódia, observadas as regras estipuladas pela 
própria Central Depositária de Ativos; (x) Direitos das Ações: As Ações a serem emitidas farão jus, em 
igualdade de condições com as ações de emissão da Companhia atualmente existentes, a todos os bene-
fícios, inclusive a dividendos, juros sobre o capital próprio, bonificações e eventuais remunerações de ca-
pital que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da data da homologação, parcial ou não, do 
Aumento de Capital; (xi) Tratamento de Sobras: Após o término do Prazo de Exercício do Direito de Prefe-
rência, as eventuais sobras do Aumento de Capital, ainda que já tenha sido alcançada a Quantidade Míni-
ma de Ações, serão rateadas entre os acionistas da Companhia e/ou cessionários do direito de preferência 
que tenham expressamente manifestado interesse na reserva de sobras de Ações não subscritas no ato 
de subscrição, nos termos do artigo 171, parágrafo 7º, alínea “b” da Lei das S.A., observado que as sobras 
deverão ser rateadas proporcionalmente ao número de Ações que tais acionistas tiverem subscrito no 
exercício dos seus respectivos direitos de preferência. Em face da possibilidade de homologação parcial do 
Aumento de Capital desde que atingida a Quantidade Mínima de Ações, a critério da Companhia, poderá 
será realizado, findo a rodada de rateio de sobras, o leilão de sobras previsto no artigo 171, §7º, “b”, in fine, 
da Lei das S.A., ou o cancelamento das sobras, conforme o caso; (xii) Homologação: Após a subscrição e 
integralização das Ações no Aumento de Capital, inclusive no contexto do rateio e/ou leilão, se houver, o 
Conselho de Administração realizará nova reunião a fim de homologar o Aumento de Capital, dentro do li-
mite do capital autorizado, sendo admitida a possibilidade de homologação parcial do Aumento de Capital, 
desde que seja verificada a subscrição de Ações correspondentes à, no mínimo, a Quantidade Mínima de 
Ações; e (xiii) Informações Adicionais: Procedimentos de subscrição, tratamento de sobras e os demais 
termos e condições do Aumento de Capital, incluindo a justificativa pormenorizada dos aspectos econômi-
cos que determinaram a escolha do Preço de Emissão, deverão ser apresentados, de forma detalhada, no 
Aviso aos Acionistas a ser divulgado nesta data, em conformidade com o disposto no artigo 33, inciso XXXI 
e no Anexo E, da Resolução da CVM nº 80, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 
80”). 5.2. Autorizar expressamente os membros da Diretoria da Companhia a praticar todos os atos, tomar 
todas as providências e adotar todas as medidas relacionadas às deliberações desta reunião, inclusive a 
divulgação de Fato Relevante e de Aviso aos Acionistas contendo as informações do Anexo E da Resolu-
ção CVM 80. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se la-
vrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Composição da 
Mesa – Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros 
presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, Benildo Carvalho Teles, Mauricio Luis Luchet-
ti, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles Terra e Welles Clóvis Pascoal. Certifico que 
a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Sebastian 
Marcos Popik - Presidente; Marina Godoy da Cunha Alves - Secretária.

Agrogalaxy Participações S.A.
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Ata de Reunião de Conselho de Administração realizada em 30 de Abril de 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 30 de abril de 2024, às 14:00 horas, na sede social da Agrogalaxy Partici-
pações S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício 
Iguatemi Offices Building, Itaim Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010. 2. Con-
vocação: Dispensada a convocação por estar presente a totalidade dos membros do Conselho de Admi-
nistração da Companhia, conforme autorizado pelo estatuto social da Companhia. 3. Composição da 
Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: Marina Godoy da Cunha Alves. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: i) a extensão do prazo para exercício das opções de compra de ações aos beneficiários, 
a) José Mauricio Mora Puliti, outorgadas pela Companhia no âmbito do 1º e 2º Programas do 1º Plano de 
Opção de Compra de Ações da Companhia; e b) Tarcila Reis Corrêa Ursini, outorgadas pela Companhia 
no âmbito do 2º Programa do 1º Plano de Opção de Compra de Ações da Companhia; ii) a rerratificação 
da Ata de Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 02 de abril de 2024 (“RCA 
02.04.2024”) para, retificar a atribuição de funções ao Diretor Sr. Marcelo Ematne Amaral, e, ratificar as 
demais deliberações; iii) a alteração do endereço da sede social da Companhia; iv) a ratificação da auto-
rização da prestação, pelas subsidiárias da Companhia, Grão de Ouro Agronegócios Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.722.785/0001-58 (“Grão de Ouro”), Rural Brasil Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
14.947.900/0001-55 (“Rural Brasil”) e Bussadori, Garcia & Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
01.236.287/0001-16 (“Agro 100” e, em conjunto com Grão de Ouro e Rural Brasil, denominadas “Empresas 
AgroGalaxy”), de aval nas Cédulas de Produto Rural Financeira (“CPRsF”) emitidas por produtores rurais 
integrantes da carteira de clientes das Empresas AgroGalaxy (“Produtores Rurais”) em favor da Agrolend 
Holding Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.186.290/0001-24 (“Agrolend Holding”) e da Agrolend So-
ciedade de Crédito Direto S.A, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.774.196/0001-84 (“Agrolend Crédito”, e 
em conjunto com a “Agrolend Holding” denominas “Empresas Agrolend”); v) a eleição de novos membros 
para comporem o Comitê de Sustentabilidade e Comitê de Pessoas; vi) a eleição dos membros do Comitê 
Financeiro da Companhia; vii) a ratificação da contratação de auditoria externa da Companhia; e viii) a 
ratificação da autorização e autorização aos membros da Diretoria da Companhia a adotar todas as provi-
dências necessárias para efetivar as deliberações tomadas nesta ata. 5. Deliberações: Após discutidas as 
matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração presentes, por unanimi-
dade e sem quaisquer ressalvas, deliberaram o quanto segue: 5.1. Aprovar a extensão: a) até 31 de dezem-
bro de 2027, do prazo para exercício das opções de compra de ações outorgas pela Companhia ao bene-
ficiário José Mauricio Mora Puliti, no âmbito do 1º e 2º Programas do 1º Plano de Opção de Compra de 
Ações da Companhia, nos termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 20 de janeiro 
de 2021 e da Reunião do Conselho de Administração em 28 de setembro de 2021, respectivamente; e b) 
até 31 de dezembro de 2027, do prazo para exercício das opções de compra de ações outorgas pela 
Companhia à beneficiária Tarcila Reis Corrêa Ursini, no âmbito do 2º Programa do 1º Plano de Opção de 
Compra de Ações da Companhia, nos termos da Reunião do Conselho de Administração realizada em 28 
de setembro de 2021. 5.2. Rerratificar a RCA de 02.04.2024 para: a) retificar o item 5.3 da RCA de 
02.04.2024, sendo que, onde constou a atribuição da função de Diretor Vice-Presidente de Suprimentos 
ao Sr. Marcelo Ematne Amaral, brasileiro, divorciado, engenheiro químico, portador da Cédula de Identi-
dade RG nº 92656685, expedida pela IFP/RJ e inscrito no CPF sob o nº 041.809.287-79, com endereço 
comercial na Rua Iguatemi, nº 192, 10º andar, conjuntos 103 e 104, Edifício Iguatemi Offices Building, Itaim 
Bibi, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01451-010, passe a ser Diretor de Suprimentos; e 
b) ratificar todas as demais deliberações tomadas na RCA de 02.04.2024. 5.2.1. Em razão da deliberação 
acima, o Diretor, Sr. Marcelo Ematne Amaral, ratifica sua posse em seu cargo, mediante assinatura do 
respectivo termo de posse, conforme Anexos I a presente ata, tendo declarado, na forma da Lei das So-
ciedades por Ações e do Anexo K da Resolução CVM nº 80, de 29 de março de 2022, não estar incurso 
em qualquer dos crimes previstos em lei ou nas demais restrições legais que o impeça de exercer adminis-
tração de sociedade mercantil. 5.3. Alterar o endereço da sede social da Companhia, alteração esta que 
deverá ser ratificada na próxima Assembleia Geral a ser realizada pela Companhia, passando este a ser 
localizado na Rua T-37, esquina com a T-12, nº 35, salas de nº 2301 a 2311 do 23º andar do Condomínio 
Comercial Connect Park Business, Anexo B, Setor Bueno, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, CEP 
74230-025. 5.3.1. Em decorrência da deliberação acima, todos os membros da administração da Compa-
nhia deverão receber citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos aos atos de 
sua gestão no endereço de sua nova sede social. 5.4. Ratificar a autorização da prestação, pelas Empre-
sas AgroGalaxy, de aval, em caráter irrevogável e irretratável, na condição de responsável solidária com 
relação a todas as obrigações principais e acessórias estipuladas nas CPRsF emitidas por Produtores 
Rurais (validados/aprovados pelas Empresas Agrolend) em favor da Agrolend Holding ou da Agrolend 
Crédito ou de terceiros a quem as CPRsF sejam endossadas, cedidas ou transferidas (“Aval”). As CPRsF 
foram emitidas no âmbito de operações financeiras realizadas pelos Produtores Rurais junto às Empresas 
Agrolend (“Operações Financeiras”) destinadas à aquisição de insumos pelos Produtores Rurais junto às 
Empresas AgroGalaxy. Os recursos financeiros provenientes das Operações Financeiras deverão ser pa-
gos pelas Empresas Agrolend diretamente às Empresas AgroGalaxy por conta e ordem dos Produtores 
Rurais. As CPRsF às quais se outorga o Aval têm as seguintes características: (i) valor individual ou total 
limitado a R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais); e (ii) vencimento até 31 de dezembro de 2025. 
5.5. Em razão da renúncia apresentada pela Sra. Tarcila Reis Corrêa Ursini ao cargo de coordenadora e 
membro efetivo do Comitê de Sustentabilidade da Companhia e, ao cargo de membro efetivo do Comitê de 
Pessoas da Companhia, eleger: a) para um mandato unificado a partir da presente data até 28 de feverei-
ro de 2025, a Sra. Larissa Yastrebov Pomerantzeff, para o cargo de coordenadora e membro efetivo do 
Comitê de Sustentabilidade da Companhia; b) para um mandato unificado a partir da presente data até 28 
de fevereiro de 2025, a Sra. Marina Godoy da Cunha Alves, para o cargo de membro efetivo do Comitê 
de Sustentabilidade da Companhia; e c) para um mandato unificado a partir da presente data até 29 de 
junho de 2024, o Sr. Axel Jorge Labourt, para o cargo de membro efetivo do Comitê de Pessoas da 
Companhia. 5.5.1. A coordenadora e os membros efetivos acima eleitos, são empossados em seus cargos, 
mediante assinatura dos respectivos termos de posse, conforme Anexos II, III e IV. 5.6. Eleger, para um 
mandato unificado de 1 (um) ano, contado a partir da presente da data, mediante assinatura dos respecti-
vos termos de posse, conforme Anexos V, VI, VII e VIII os seguintes membros do Comitê Financeiro da 
Companhia: a) Sr. Tomas Agustin Romero, como coordenador e membro efetivo do Comitê Financeiro; b) 
Sra. Larissa Yastrebov Pomerantzeff, como membro efetivo do Comitê Financeiro; c) Sr. Axel Jorge La-
bourt, como membro efetivo do Comitê Financeiro; e d) Sr. Eron Martins, como membro efetivo do Comi-
tê Financeiro. 5.7. Ratificar a contratação da PricewaterhouseCoopers para a realização dos trabalhos de 
auditoria externa da Companhia e de suas subsidiárias para os exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2024, 2025 e 2026. 5.8. Ratificar a autorização e autorizar os administradores da Companhia 
a praticarem todos os atos e assinarem todo e qualquer documento necessário à implementação das deli-
berações tomadas na presente reunião. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada 
a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presen-
tes. São Paulo, 30 de abril de 2024. Composição da Mesa: Presidente: Sebastian Marcos Popik; Secretária: 
Marina Godoy da Cunha Alves. Conselheiros presentes: Sebastian Marcos Popik, Tomas Agustin Romero, 
Benildo Carvalho Teles, Mauricio Luis Luchetti, Larissa Yastrebov Pomerantzeff, Eduardo de Almeida Salles 
Terra e Welles Clóvis Pascoal. Certifico que a presente confere com o original lavrado no livro próprio. São 
Paulo, 30 de abril de 2024. Mesa: Sebastian Marcos Popik - Presidente; Marina Godoy da Cunha Alves 
- Secretária.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E COMUNICAÇÃO

CINTHIA CRISTINA DE SOUZA AL-LAGE
SECRETÁRIA DE PARTICIPAÇÃO POPULAR E COMUNICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 134/2024 - PROCESSO n° 15.443/2024
UASG 986249 Nº COMPRA 901342024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ESTRUTURAS PARA A 
REALIZAÇÃO DA FESTA DE SANT’ANA DATA INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 
ELETRÔNICA: 15 DE MAIO 2024. DATA/HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03 DE 
JUNHO DE 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas. ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras 
do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado pelo site: 
www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações no 
Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones (14) 
3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico 
nº PE-90044/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 
PE-90044/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, 
referente ao Processo nº 024.00046994/2024-
17, objetivando a compra de “MEDICAMENTOS” 
- Entrega Imediata, para atender Demandas 
Judiciais de pacientes da região do DRS.XV. A 
sessão pública do Pregão Eletrônico nº PE-
90044/2024-DRS.XV, será no dia 29/05/2024, a 
partir das 09h00min, na Sala de Pregões da Sede 
do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, nº 150 
- Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José do 
Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
www.compras.sp.gov.br.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV

Edital de Abertura do Pregão Eletrônico
nº PE-90048/2024 - DRS.XV

Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde - DRS.XV de São José do Rio Preto, a 
Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº PE-
90048/2024 - DRS.XV, do tipo Menor Preço, referente 
ao Processo nº 024.00001834/2024-31, objetivando a 
compra de “MEDICAMENTOS” - Entrega Imediata, 
para atender Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90048/2024-DRS.XV, será no dia 
05/06/2024, a partir das 09h00min, na Sala de Pregões 
da Sede do DRS.XV, sita a Avenida Dr. Janio Quadros, 
nº 150 - Distrito Industrial Ulisses Guimarães - São José 
do Rio Preto/SP. As informações estarão disponíveis 
nos sítios http://www.e-negociospublicos.com.br 
e www.compras.sp.gov.br.

EDITAL DE CITAÇÃO
Processo Digital nº:  1007421-59.2016.8.26.0100
Classe: Assunto:  Execução de Título Extrajudicial - Nota Promissória
Exequente: Cooperativa de Econ. e Créd. Mútuo dos Policiais Militares e Serv. da Sec. dos Neg. da Seg. Púb. 
do Est. de São Paulo
Executado:  Decio Peixoto de Oliveira
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007421-59.2016.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério 
Santos Pinheiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DECIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, RG 29713110, CPF 
421.648.268-68, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de 
Econ. e Créd. Mútuo dos Policiais Militares e Serv. da Sec. dos Neg. da Seg. Púb. do Est. de São Paulo, pretendendo, 
em síntese, o recebimento da quantia de R$ 11.848,61. Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a sua 
citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou reconheça o crédito da exequente, comprovando 
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários fixados em 10%, podendo requerer que o 
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, ficando advertido que poderá ajuizar embargos à 
execução no prazo de 15 dias, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora, 
presumindose aceitos os fatos, bem como, de que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos 
do art. 257, inc. IV, do CPC. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 11 de março de 2024.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 90002/2024 
– Processo nº 006.00154533/2024-27, para aquisição de Gêneros Alimentícios (HORTIFRUTIGRANJEIROS) in natura, 
com entrega parcelada, para uso no preparo das refeições das reeducandas e funcionários desta Unidade Prisional, do 
Centro de Detenção Provisória Chácara Belém II e do Centro de Detenção Provisória Pinheiros IV,  período de maio a 
agosto de 2024, à realizar-se em 27/05/2024 às 09:30 horas,  na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da 
Penitenciária Feminina Sant’Ana, situada na Avenida General Ataliba Leonel, 656 – Carandiru –  CEP: 02088-900 – São 
Paulo/SP e com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 15/05/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 02/2024
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 68.817/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
MANUTENÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES VÔ LUCATO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 28/06/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira: www.limeira.sp.gov.br ou mediante a gravação em mídia, desta forma o 
interessado deve comparecer com mídia gravável no Departamento de Gestão de 
Suprimentos da Prefeitura Municipal de Limeira, no horário das 9h00 às 16h00, de 
segunda a sexta-feira, na Rua Dr. Alberto Ferreira, nº 179 - Centro ou ainda mediante 
o recolhimento da taxa de R$ 0,37 (trinta e sete centavos) por folha de acordo com o 
Decreto Municipal nº 337 de 27 de dezembro de 2023.

Limeira, 14 de maio de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

O Município de Limeira, comunica aos interessados do Pregão Eletrônico nº 58/2024 
que tem como objeto a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA EFETIVO DO CORPO DE BOMBEIRO DE LIMEIRA, que na publicação do dia 
14/05/2024 ONDE SE LÊ “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024” LEIA-SE “PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 58/2024”. As demais informações permanecem inalteradas.

Limeira, 14 de maio de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos
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